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DTSIENSA DE LrcrrAçÃo N". t9.09.01/2024.0r
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 19.08.0 1 I2O24.OI

pnnÂvrnur,o:

O VfUnfCÍpIO DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público irrterno, com Sede

na Prefeitura Municipal, situada à Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará
inscrito no CNPJ/MF sob o no 06,582.449.0001-91, torna público que, realizará Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRDÇO DO ITBM, nos termos artigo 75,
inciso II da Lei 14.13312021, Decreto Municipal No 114, de 08 de janeiro de 2024 e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus auexos, conforme os critérios e procedimentos a

seguir definidos, objetivando a manifestação cle eventuais interessados em participar do presente processo
em busca da administração obter a proposta rnais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a

seguir:

1.0 _DO OBJBTO:
1.1 ConstitLri objeto desta a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TIPO FORMULÁRIOS PARA ÄVISO
DE CONTA, ATENDENDO AS DEMANDAS DO SIRVrÇO AUTONOMO DA AGUA B ESGOTO
DB AMONTADA/CE
1.2 Cornpõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes clocumentos:
1,2.1 - Anexo I: Termo de Referência;
1.2,2 _ ANCXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
1.2.3 - Anexo II: Docunientação da empresa a ser Contratada;
1,2.4 - Anexo III: Minuta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato.

2.0; DAS CONDICÕBS DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mecliante o envio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo link disponível no site da Prefcitura Municipal de AMONTADA, na aba Transparência,
em seguida nos botões: "Licitações" -) "Contratação Direta - Lei 14.133 12021", o envio será pelo e-rnail
eletrôn ico ( comDrasd ¡nma7 (ò,smail.com />,

2.1.1. Não noderão narticinar desta disnensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso cle Contratação Direta c seu(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder adlninistrativa ou judiciahnente;

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade cornpatível cotn o objeto clesta

licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas quetenham sido declaradas inidôrreas porato do poderpúrblico ou que estejarn

irnpedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ott com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sej am :

a) Cadastro Nacional de Enrpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
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DATA DO AVISO DE DISPENSA: 2110812024

DATA LIMITE
APRESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

2610812024, até as 23h:59min.

FORMA DE
PROPOSTA:

ENVIO DA
As propostas deverão ser encaminhadas para o e-rnail eletrônico
cornprasdaplnaT@qnrail.com , de acordo conl o Decreto no 114,

cle 08 cle Janeiro de 2024
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b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e '

Inelegibilidade do CNJ ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Puniclas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou ernpresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de SYo (cinco por cento) do capital

corn direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quarrdo acontrataçáo versar

sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se eucontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em clecorrência de sanção que Ihe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na frscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15

de dezernbro de 1976, concorrendo entre si;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploração cle

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a conclições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação tlabalhista

2.2.l.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tarnbém ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física oujurídica, com o i¡rtuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sna controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 l20l 4-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedadescooperativas.

3.0. DOS RBCURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorentes desta contratação estão prograrnadas ern dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:

a) DOTAÇAO: 1133 17 12201002.074

b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio
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4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 49.600,00 (Trinta rnil e q

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

Estimado
Unit. R$

Valor
estimado
total RS

1 FOLHA 1 60000 0,31 49.600,00CONTA A LASER PERSONALIZADA EM PAPEL A4
coNTA A LASER pERSoNALIZADA EM pApEL A4. ES?EC\FtcAçÃo:
SERRILHADO NO MEIO VERTICAL PARA DESTACAR ÁS DUAS

COlVl"ÁS E SERRILHADO HORIZONTAL TOTAL.

49.600,00Total estimado

5.0 _ PBRÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃ,O DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE
PREÇO/COTACÃO:
5.1. A presente ficará ABBRTA POR UM PERIODO DB 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data da

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser enca¡ninhadas pelo sitio
eletrônico disponível: <https://www.amontada.ce.gov.br/> no site da Prefeitura Municipal de

AMONTADA, na aba Transparência,

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6.2, A proponente deverá apresentar documentos de habilitação jurrto a sua proposta de preços, tta forma
prevista no Anexo I - Termo de Referência.
7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7,1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4.1 ,I do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PRBÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via digitada, devidarnente
assirrada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação darazäo socialda licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabeleciniellto e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

infonnações dos dados referentes ao nÍ¡mero de banco, agência e conta corrente nesta etapa cla

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,
confonne o caso, expressa ern Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem colno, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veuham a incidir direta ou indiretarnente sobre

a prestação dos serviços, constarrtes da proposta, abrangendo, assim, toclos os ctlstos com os sen'iços

necessários à execução clo objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.

cl) Ocorrendo discrepância eutre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias'

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso,

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legallnente constituído para

talfim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data cla abertura do

envelope, sendo este considerado conio válido, no caso de omissão.
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7.1,3. Ocorrenclo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalccerá o un o

algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o
rreslno desclassifi cado.
7,1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante procecler ao arredondarnento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7,1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidacle do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, ornissão ou qualquer outro argumento não

previsto ern lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, ern especial quanto à especificação dcs serviços e as condições de participação, competição,
julgamento e f-orrnalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas clisposições e à

legislação aplicável lei 14.1 33121.
7.2. Será desclassificada a proposta venceclora que:

7.2.1 . contiver vícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou elll seus anexos;

7 .2.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecereln acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.2.,4. não tiverem sua exequibiliclade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

7 .3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possni ou possuirá reclrrsos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

7 .3.l. for insufìciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incornpatíveis com os preços dos insumos e salários

de nrercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório cla dispensa

não tenha estabeleciclo limites mínimos¡ exceto quando se referirem a materiais e instalações

de proprieclade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totaliclade da

remuneração.

7 .3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JUI,GAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas cle preços e documentos de habilitação, será

verificada a conformidade da proposta classifìcada ern primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o tnenor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulaclo para a
contratação, bem como os documentos de habilitação apresentaclos.

8.2. No caso cle o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada

desclassificacla e verificada pela ordern de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a
proposta atender a todas as condições do edital.
8.3, Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultaclo será registrado na ata do procedimento da dispensa.

8.4, Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de doctlmetltos

complementares, conforme o caso.

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta cle prego, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos cornplementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresâ comprove a

exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifìcações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora for desclassifìcada, será examinada a proposta ou lance subseqllente, e,

assim sucessivamente, na ordeln cle classificação'
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8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, o

clisposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fìscal e após atesto
do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

1().() - DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
10.1 . Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa
e interesse púrblico, decorrente de fato superverriente, devidamente justifìcado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em pafte, sempre que acontecer ilegaliclade,
cle ofício or¡ por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não geradireito à indenização,,ressalvada o disposto no aft.
149 da Lei Fecleral no 14.133121.

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por rnotivo justo
decorrente de fato superveiriente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

AMONTADA/CE,2l de Agosto de2024.

/k
Marcos Augusto Teixeira dos Santos

Orclenador de despesas da Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
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ANEXO I -

TERMO DE REFERNUCU.

TERMo DB REFERûNcra

1. DO OBJETO

1.r. AeursrÇÃo pp MATERTATS rrpo ronvulÁRros pARA Avrso DE coNTA, ATENDENDo

AS DEMANDAS Do sERVrÇo euroNovro rs ÁcuA E ESGoro DE AMoNTADA/cE.

2. DA FUNDAMENT¡.ÇÃo

2,I. A presente contratação tem amparo legal no art.75,ll, da Lei Federal n" 14,13312021 e no Decreto

Murricipal no I14, de 08 de Janeiro de2024

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECtrSSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A aquisição de rnateriais tipo fonnulários para aviso de conta se faz necessária para o Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Amontada/CE, visando garantir a eficiência e a transparência no processo

de cobrança dos serviços prestados. Com a uÍ.ilizaçáo desses formulários, será possível padronizar e agilizar

o envio das contas de água e esgoto aos consu¡nidores, facilitando a comunicação e evitando possíveis erros

no processo de cobranga.

Além disso, a aquisição desses rnateriais contribuirá paÍa a organização e controle das informações

referentes aos consumidores, permitindo ulll acornpanhamento niais eficiente da inadimplência e facilitando

a tomada de decisões estratégicas para a gestão dos serviços de água e esgoto. Dessa forma, a contratação

desses forrnulários se mostra essencial para garantir a qualidade e a eficácia dos serviços prestados pelo

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Amontada/CE.

4. REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO tr DA FORMA DE ESCOLHA E CRTTDRTOS DD

SELEÇÃO DO FORNECBDOR;

4.1. A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais varrtajosa mediante cornpetição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Púrblica.

4.2, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedirnento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
tÉ
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5.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 05 (CINCO) dias úteis, por meio de ernissão

Compra.

5.2. A entrega do material se dará sob o regirne de ernpreitacla por preço unitário.

5.3. O material deverá ser entregue no Almoxarifado Central, situado na rua Padre Manoel Primo, no 774,

bairro: centro. Horário de firncionamento: das 08h às l4h, de segunda a sexta,

5.4. O material será entregue sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

5.5. O material recebido poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiflrcações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providertciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sern prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.7. O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência;

b) definitivarnente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e llo Tenno de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo coln as cláusulas anexaçadas e as

nonnas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências cle sua inexecução total ou

parcial.

6,2, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 177, caput), devidamente designadas pela

Administração.

6.3. Fica desigrrada como fiscal de contrato nos termos do art, 117 da Leino 14.133, de202l, NAYANNA

KESSIA GOMES DOS SANTOS

7. DAS CONDrÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagarnento será efetuado em até l5 (Quinze) dias úrteis após o atesto da Nota Fiscal e Liquidação da

despesa, ficando condicionado, ainda, a comprovagão cle regtrlaridade fiscal, social e trabalhista;

7 ,2, O pagarnento será efetuado através de transferência bancári a para a conta de titulariclade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante; 
*f\
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8. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO I DESCRIçÃO nO ITf]M

8.1. Descrição do item:

8.2. O valor do custo estimado totaljustifica-se pela pesquisa de preço realizada pelo Setor de Compras, e

anexacla aos autos do processo.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária de no 1133 17 122 0100 2.014,

elemento de despesa de no 3.3.90.30.00 e Fonte cle Recurso de no 1.501.0000,00.

10 - DA VIGENCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência do contrato será até 3l deDEZI:MBRO de2024, podendo ser prorrogado na

forma dos artigos 106 e 107 daLei rro 14,133, de 2021.

11 - DAS OBIT.IGAÇÕES OA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução clo

objeto e, ainda:

a) entregar o material em perfeitas condições, confbrme especifìcações, prazo e local constantes no 'lermo

de Ref,erência e seus auexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e certiclões comprovando a t'egularidade

fiscal, social e trabalhista;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indirctas, tributos, encargos traballtistas, previdenciários, fiscais

e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocanrentos de ¡ressoal, custos e demais despesas que possaln incidir,

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente cle sua

culpa ou dolo Ila realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual

--¡ü'ÀGi-:

K

Especificações dos itens

Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$)

CONTA A LASER PERSONALIZADA EM PAPEL A4
CONIÁ A LASER PERSONALIZADA EM PAPELA4. ESPECIFICAÇiÃOI SERR/LHADO NO
MEIO VERTICAL PARA ÐESIÁCAR AS DUAS CONTAS E SERRILHADO HORIZONTAL
TOTAL.

FOLHA 1 60000 0,31 49.600,00
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e) substituir,reparar ou corrigir, às suas experlsas, nos prazos e formas legais previstas no Cód

do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máxinlo cle 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo fìnal para a entrega

do material, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida cornprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) resporrsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,

do Código cle Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) olr, se houver, de acordo con'r os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantajosa à Administração

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesnlas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25Yo (virrte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforrna de edifício ou de equiparnento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12. DOCUMENTOS TDCNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU CONTRATADA

12.1. 
^ 

CONTRA'|ADA é responsável por fornecer:

I - Meios de Comunicação válidos: E-mail, número de celular e número de whatsapp;

II - Inforrnações Bancárias para pagamento: Banco, código do banco, agência e conta;

13. DAS OBRTGAÇÕES n¿. CONTRATANTB

13.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o material no prazo e condições estabelecídas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade do tnaterial entregue com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para firrs de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iregularidades vcrificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado oLr cclrrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor col'respondente ao objeto realizado, no pt'azo e fortna

estabelecidos no Edital e seus anexos;

$
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13.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela c0

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrêllcia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante oLr o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no aft. 155 da Lei 14.13312021.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações adrninistrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do capLrt do

ar1, 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5Y0 (cinco décirnos por cento) por dia de atraso injustifìcado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensaTória é de 20% (vinte por cento) do valor

global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos lI, III, IV, V, VI e VII do caput do art, 155 desta Lei, quando não se justificar a

irnposição de penalidade mais grave, e irnpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem corno pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do refericlo artigo que

justifiquem a irnposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta de toclos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e ¡náximo de 6 (seis) anos;

14.3. Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativarnente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no l4.l 3312021 .

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideraçäo anafureza e a gravidade

cla i¡fi'ação cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atellualltes, os

danos que dela provierem para a Adrninistração Púrblica e a implantação ou o aperfeiçoalnento de programa

de integridade, conforme nonras e orientações dos órgãos de controle

rs. DA EXTrNÇ,Ã.O DOS CONTRATOS F
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15.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motiv

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 131 da Lei n0

14.13312021,

15.2. A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de descurnprimeuto decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) detenninada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral

(se houver previsão), ou por decisãojudicial.

15.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sof ido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei 14,13312021.

15.4. A extinção detenninada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sern prejuízo das

sarrções previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 daLei 14.13312021.

16. DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍBnrO ECONOMTCO-F"TNANCtrIRO

16.1. Os valores constantes clas propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso

o prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estirnado, os pleços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúrlio Vargas.

16.2.Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mecliante procedimento administrativo, restabelecel'a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da adrninistração para ajusta remuneração do fontecitneltto,

objetivando a rnanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124,11, rI, da Lei

14.13312021.
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DEMoNsTRAçÃo oe pnEv¡sÄo DA coNTRAraçÃo No pLANo DE coNTRAreçÕrs ANUAL

A previsão no plano de contratação anual para a aquisição de materiais tipo formulários para aviso de conta,
atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Amontada/CE, está de acordo com a nova Lei

de Licitação 14.133, garantindo transparência e eficiência no processo de contratação ptlblica.

DESCRIçÄO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

1. Elaboração de um termo de referência detalhado, contendo as especificaçöes técnicas dos materiais a serem

adquiridos, como tamanho, gramatura do papel, tipo de impressão, entre outros,

2. Realizaçâo de pesquisa de mercado para identificar fornecedores que atendam aos requisitos técnicos e ofereçam

o melhor custo-benefício para a administração ptiblica.

3, Divulgação do edital de licitação de forma ampla e transparente, garantindo a participaçäo de todos os

interessados e a competitividade no processo de contratação.

4. Análise criteriosa das propostas recebidas, levando em consideração não apenas o preço, mas também a

qualidade dos materiais, prazos de entrega e capacidade técnica dos fornecedores.

S. Realização de visita técnica às instalaçöes dos fornecedores selecionados, para verificar in loco a capacidade de

produção e a conformidade com as especificaçöes exigidas.

6. Formalização do contrato de fornecimento, incluindo cláusulas que estabeleçam ag responsabilidades das partes'

os prazos de entrega, as penalidades em caso de descumprimento e os critérios de fiscalização e acompanhamento

da execução do contrato,

LEVANTAMENTO DE MERCADO

para realizar o levantamento de mercado para a aquisição de materiais tipo formulários.para aviso de oonta, o

b;ft"-ä;tô.;r;ä, À;rä'ã Ê.sô¡.ï. n*ãntuãricÈ ¿iu" seguir as dtretiizes estabelecidas pela Lei 14'133 de

licitaçöes públicas do Biasil. Nesie sentido, é fundamental realizar uma pesquisa de mercado para identificar os

ioiÀàt"ãoi"t disponiveis, os preços praticados e a qualidade dos materiais oferecidos'

Além disso, é importante garantir a transparência e a competitividade do processo licitatório' assegurando que a

escolha do fornecedor seja"feita de forma justä u ¡rprørt,'oéisa forma, ó levantamento de mercado é essencial

para garantir a eficiência ha contrataçäo púotica, busôando sempre a melhor relação custo-benefício para o Serviço

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540'000'

CNPJ: 06.582.449/0001-91 - Tel: - Site: www.amontada,ce.gov.br ,¿L--- l4r&rigd

ESTUDO TECNTCO PRELIMTNAR (ETP)

ETP.24.08.15.4F8-03 - DATA: 1510812024

Categoria: MATERIAL

DESCRTçAO DO OBJETO

AQUISIçÃO DE MATER|A|S TtpO FORMULARTOS PARA AV|SO DE CONTA, ATENDENDO AS DEMANDAS DO

sERVrÇO AUTÖNOMO DE AGUA E ESGOTO DE AMONTADA/CE

GLASSTFTCAçÃO DO OBJETO

O objeto de contrataçäo pública descrito refere-se à aquisição de materiais tipo formulários para aviso de conta,
destiñados ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada/CE. De acordo com a Lei 14.133 de licitações, este
objeto se enquadra na categoria de compras de bens, sendo necessário realizar um processo licitatório ou

contrataçåo direta mediande dispensa de licitação abaixo do valor para a contratação do fornecedor que atenda às

demandas da autarquia.

DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A aquisiçäo de materiais tipo formulários para aviso de conta é necessária para atender as demandas do Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada/CE, garantindo a eficiência e transparência na prestação de serviços à

população, A aquisiçäo desses materiais é fundamental para a emissäo e entrega de avisos de conta de forma
adequada, cumprindo as exigências da Lei 14.133 de licitações.

s
F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 ' Centro - CEP: 62540'000 -

CNPJ: 06,582.449/0001-91 - Tel: - Site: www'amontada.ce,gov'br

Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada/CE

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

EST|MATTVA Do vALoR DA coNTRATAçÃo

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E'

mail, Banco de þreço prlblicos praiicados, sitès e links da internet) constatou que o preço médio estimado global

para esta contratação é de R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil seiscentos reais).

DESCRTçAO DA SOLUçAO COMO UM TODO

A solução para a aquisição de materiais tipo formulários para aviso de conta para o Serviço AutÔnomo de Agua e

Esgoto de ÀmontaOàCadeve seguir as diretrizes da Lei 14.133 de licitaçöes públicas do Brasil. A licitação deve ser

rea'iizada de forma transparente eóompetitiva, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a administração
prJblica. É importante que os formulários atendam ås especificações técnicas necessárias para o correto

iuncionamento'do serviço, garantindo a eficiência na comunicação com os usuários e a prestação dos serviçosde

água e esgoto de forma-adequada, A empresa vencedora da licitação deve ser capazde fornecer os materiais dentro

dó prazo eitabelecido e com qualidade, atendendo às necessidades do órgão contratante,

JUST|FTCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÄO

A aquisição de materiais tipo formulários para aviso de conta, atendendo as demandas do Serviço Autônomo.de Água

e fågotä de Amontada/iE, pode ser entregue fracionada em lotes, garantindo as.sim uma maior agilidade no

pro.ãrro dà fornecimento e'atendendo de iorma mais eficiente às necessidades da autarquia. Dessa forma' .é

þossfvel otimizar a gestão dos recursos e garantir a continuidade dos serviços prestados à população de forma mais

eficaz,

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

O processo de contratação priblica para a aquisição de materiais tipo formulários para aviso de conta pelo Serviço

Ãriñ;; d;Ágr;; E;ð;to'de Amontada/CE segue as fases de alinhamento, contratação e planejamento de acord.o

com a Lei 14.133 de liciiações públicas do Brasii lnicialmente, é elaborado o DFD (Documento de Formalizaçäo da

ó.rànãál pàra iOentit¡car'as necessidades da autarquia, Em seguida, é realizada a cotaçåo de preços junto-aos

fornecedores, seguida pãlò Èrp (Estudo Técnico preliminar) para avaliação da viabilidade técnica da aquisiçåo. Todo

o fro66o ó reall:zado'de forma iransparente e dentro dos parâmetros legais estabelecidos'

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataçäo dos materiais tipo formulários para avis-o .de conta pelo Serviço AutÔnomo de Agua e Esgoto de

Amontada/cE tem comó ã¡;"i¡vã principal gaiantir a eficiência e aþitioaoe no processo,d.e comunicaçåo com os

clientes, facilitando a cobrança e a prestação oã sárviços, c9m a aquisiçao desses materiais, espera-se melhorar a

organização e a paoron¡r.laäoo. åvisos'de *niu, pioporcionando maior clareza etransparência nas informaçöes

prestadas aos usuários'

Além disso, a contrataçåo desses materiais contribuirá para a redução de custos operacionais' uma vez que a

padronização dos formuijrio. 
" 

u agilidade na.c-oïüÑðäiaä 
""nl 

os clientes podem resultar em rrma maior efíciência

no processo de cobrança e no atendimento ¿s-äemuniir ¿o. usu¿r¡os. Ddssa forma, a aquisição dos formulários

oara aviso de conta se mostra como uma medida estratégica para otimizar os recursos e melhorar a gestão dos

lerviços prestados pelo SAAE de Amontada/CE'

por fim, a contrataçäo desses materiais está em conformidade com a Lei 14'193 de licitações' que estabelece as

normas e procedímentos para a realizaçâo d; ;;il;;;Oes ptJblicai, Ao seguir as diretrizes estabelecidas pela

legislaçäo, o SAAE de Am'ontada/CE garänte , tr*tpriè't.¡ã,'a tegatlOade e ieficiência no processo de aquisição

w

QuantUnid. MedidaDescrição

I 60000FOLHACONTA A LASER PERSONALIZADA EM PAPEL A4
coNTA A tAsER pERsoNALIzADA EM PAPEL A4, ESPECIF\)AçÃj: SERRILHAD?

VERTICAL PARA DESTACAR AS DUAS CONTAS E SERRILHADO HORIZONTAL TOTAL.
NO MEIO

Valor total R$Valor Unit, R$Uníd. QuantDescrição

0,31 49.600,001 60000FOLHACONTA A LASER PERSONALIZADA EM PAPEL A4

aContratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Amçn¡tnc{a Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro'CEP: 62540-000'

ÞIIËFÊITUFÀ CNPJ: 06,582.449/0001'91 - Tel:' Site: www.amontada,ce,gov,br

dos materiais necessários para o bom funcionamento da autarquia, atendendo assim aos princfpios da administração

prlblica.

POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A aquisição de materiais tipo formulários para aviso de conta pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

RmontaOâlCE pode gerar impactos ambientais significativos. A produção desses formulários geralmente envolve o

uso de papel, tinta eãutros materiais que podem resultar em desmatamento, poluição do ar e da água, e geraçåo de

resfduos,

Além disso, o descarte inadequado desses formulários após o uso pode contribuir para a poluição do meio ambiente,

especialmente se forem destinados a aterros sanitários ou incinerados. A pegada de carbono.associada à produçäo e

AistriOuiçao desses materiais também deve ser considerada, uma vez que o transporte e a fabricaçäo de papel e tinta

consomem energia e emitem gases de efeito estufa.

Uma soluçäo para minimizar o impacto ambiental gerado pela aquisição desses formulários seria a adoção de

práticas sústentáveis, como a utilizaçäo de papel reciclado, tintas eco-friendly e a implementação de sistemas de

gestão de resfduos eficientes. Além disso, a ðigitatizaçao dos processos de comunicação e cobrança poderia.reduzir

ãignificativamente a necessidade de impressão de formulários em papel, contribuindo para a preservação do meio

ambiente.

GoNTRATAçÖeS CORneLATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente, A compreensäo de um nåo depende do outro.

pRovtDÊNcrAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçAO

1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades de formulários para aviso de conta do Serviço Autônomo

de Agua e Esgoto de Amontada/CE,

2. Elaborar um termo de referència que contenha todas as especificações técnicas dos materiais a serem adquiridos,

garantindo a qualidade e adequação dos mesmos,

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores que atendam aos requisitos estabelecidos e que

ofereçam o melhor custo-benefício para a Administraçäo,

4. Elaborar o edital de licitação, definindo os critérios de seleção dos fornecedores e os prazos para entrega dos

materiais,

S, Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, garantindo que estejam aptos a

acompanhar o cumprimento do contrato e a garantir a qualidade dos materiais adquiridos'

6. Realizar o processo licitatório ou contrataçäpo direta, observando os princfpios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

7. Analisar as propostas recebidas e adjudicar o contrato ao fornecedor vencedor, observando os critérios

estabelecidos no edital.

g. Celebrar o contrato com o fornecedor selecionado, garantindo que todas as cláusulas e condiçöes estejam le
acordo com o termo de referência e com as necessidadeã do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada/CE'

DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contrataçäo para a aquisição de materiais tipo formulários para aviso de conta, atendendo as demandas do Serviço

Ariil;;;'d" Ãsrã 
" 

È'rsoto de Amontada/cE, é uma necessidade essencial para garantir a.eficiência e a qualidade

dos serviços prestados à população. A lei 14,131 Je ticitaçoes estabelece critérioge procedimentos que devem ser

seguidos para garantir a transparência, a compeiiì¡vioaoe e a eficiência ñà .õntiutuçao'de bens ð."tu¡ö"i nelo noder s
priblico,

Neste contexto, a contratação desse objeto atende aos princfpios da legalidade, impessoalidade' moralidade'

publicidade e eficiência, þ'r-e'vistos. na refei¡da rãi. a áqri"içäo ¿os formuláriós por meio de um processo licitatÓrio

garante a seteçäo ¿" prååó.ir-mÀis vanta;om pãi" . ãäm¡ni.tracão prjblica, levando em consideração não apenas o

preço, mas também u quåriãu¿à do materíar, påi" oã .riiägá e åemäis condiçÕes oferecidas pelos fornecedores' f
Além disso, a realizaçáo de uma licitação para a contratação dos materiais tipo formulários para aviso de conta

Pág: 3 de 0
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possibilita a ampla partic¡pação de empresas interessadas, promovendo a concorrência e estimulando a inovação e a
qualidade dos produtos ofertados. Dessa forma, o órgão contratante poderá selecionar a empresa que apresentar a
melhor proposta, contribuindo para a economia de recursos públicos e para a melhoria dos serviços prestados à

populaçå0,

Por fim, a contratação desse objeto atendendo à lei de licitaçÕes é fundamental para garantir a legalidade e a

transparência do processo, assegurando que a administração ptiblica realize suas aquisiçöes de forma ética e

eficiente, Portanto, a viabilidade da contratação dos materiais tipo formulários para aviso de conta, atendendo as

demandas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada/CE, está diretamente relacionada ao cumprimento

dos requisitos legais estabelecidos pela legislaçåo vigente,

posrctoNAMENTo cONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO OA CONTRATAçAO

Após análise detalhada do objeto de contrataçäo priblica para a aquisiçäo de materiais tipo formulários para aviso de

cónta, destinados ao Serviço Autônomo de ,{gua e Esgoto de Amontada/CE, conclufmos que a contratação é

adequada para atender a necessidade especfffca do órgäo. Os formulários säo essenciais para a comunicação

eficiente com os usuários do serviço, garantindo a transparência nas informações sobre o consumo de água e os

valores a serem pagos. Além disso, a padronização dos formulários contribui para a organizaçäo e agilidade no

processo de cobrança e atendimento aos clientes.

A aquisiçåo dos materiais tipo formulários é fundamental para a operacionalizaçäo do Serviço AutÔnomo deÁgua e

fsgóto de Amontada/CE, pois permite a emissäo correta e precisa das contas de água, facilitando o controle
finãnceiro e a gestäo dos recursos, Com a utilizaçäo dos formulários adequados, é possfvel garantir a eficiência na

prestação dos-serviços, promovendo a satisfação dos usuários e a transparência nas relaçö.es com a comunidade.

bessa forma, a contiatagão atende plenamente à necessidade do órgão e contribui para a melhoria da qualidade dos

serviços prestados.

Diante do exposto, consideramos que a contratação prlblica para a aquisição de materiais tipo formulários para aviso

de conta pelb Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Amontada/CE é adequada e necessáriapata o atendimento

eficiente da demanda especffica do órgao, A utilização dos formulários contribui para a organização e eficiência.na
prestação dos serviços, garantindo 

-a 
transparência e a qualidade no atendimento aos usuários. Assim,

iecomóndamos a continuidade e aprimoramento dessa contrataçåo, visando sempre a melhoria contfnua dos

serviços prestados.

Amontada-CE, 15 de Agosto de 2024.

fî*nn* þ'* fur ol" Snlu
Nayadna KSssia Gomes dos Santos

J

Fiscal de Contrato

ñ
Marcos Augusto Teixeira dos Santos

Diretor(a) Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https://transparencia.acontratacao. com'br/pm a/etp

CHAVE: af8d9c4e238 c63fb07 4b44eb6aed80ae

aContralacão
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ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRNSA A SER CONTRATAI)

HABILIT'AçÃO TUNÍDICA:

I) No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Em se tratando de rnicroempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www,portaldoernpreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou co¡rtrato social em

vigor, deviclamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações

contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato co¡rstitutivo, na hipótese de sociedade civil;
Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

Il) CÓptA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpatível corn o objeto contratual;

III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante.

IV) A comprovação de regularidade para corr a Fazentla Federal deverá ser feita através da Ceftidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa cfa União (CND),

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro

de 2014;

V) A corrrprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A cornprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atrar,és de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívicla Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado cle Regularidade de Situação - CRS e;

VIII). Prova de situagão regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

IX - Declaração da Licitante ern papel timbrado e assinado pelo representante legal, infonnando que

cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7" da Constitr¡icão Federal. - ou seja, cle que não

utiliza trab¿rlho cle menor de dezoito anos em atividatles noturnas, perigosas ou insalubres, e cle trabalho

de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa' contenclo o

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente

habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14 '733,
de202I, aú.69, caput, inciso II);

* **4", ¡f AXrt{y["rüåä{tår
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B). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
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contábeis dos 2 (doi$ últimos exercícios sociais, inclusive com apresentação do Termo
Abertura e Termo de encerramento,
13.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço cle

abertura; e

13.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

13.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

QUALTFTCAÇÃO rÉCnrC¡,:
As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado que comprove aptidão para o desempenho do objeto desta licitação;

DECLARAÇOES

I) Comprovante de opção pelo Sirnples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por

um período de até 90 (noverrta) dias, salvo previsão deprazo diverso em leiou eln nortna infralegal, ficando

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante

para fìns legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte nas corrdições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Pofie, instituído pela Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de2006, em especial quanto

ao seu arI.3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre

a proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não Lrtiliza trabalho de menor de dezoito allos elÌì

atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho cle menor de quatorze anos, salvo na condição

de aprendiz,

-s
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ÄNEXO III _

MINUTA DE PROPOSTA DB PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante;
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

ApresentamosaV.Sas.,nossapropostaparaoobjetodaDisperrsadeLicitaçãono.-,colno
PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

XX de XXXXXXXXXXde2024

Responsável Legal

'ttá-
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DESCRTçÃO/ESPE CTFTCAÇÃO UND
VALOR

GLOtsAL

1 60000

I
CONTA A LASER PERSONALIZADA EM PAPEL A4
coNTA A LA9ER PERS?NALIZADA EM PAPEL A4, ESPEàIFICAÇÃO: SERRIUíADO NO

MEIO VERTICAL PARA DESTACAR AS DUAS CONTÁS E SERRILHADO HORIZONTAL
-TOTAL.

FOLHA

1'/./vw,.ìr, 
'!j:r 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO - _hffir"_

CONTRATO N'

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE AMONTADA, POR

nqrnRvrÉpro DA sERVIÇo ¡.urôNovro DE Ácu¿. E ESGoro - sAAE E

O wIUNICÍPIO DE AMONTADA, com sede na Av, Gal. Alípio dos Santos, no 1353, Centro, na cidade

de Amontad a/CE, através da SERVfÇO ¡,UTÔNOMO nf ÁCU¡. E ESGOTO - SAAE, inscrita no

CNPJ no 41.851.556/0001-79, neste ato representada pela Ordenadora de Despesa, MARCOS AUGIJSTO

TEIXEIRA DOS SANTOS, portadora do CPF no 035.597.633-12, doravante denominaclo

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no _,
sediado(a)lla.-,neSteatorepreserrtado(a)Pof-,
portador do CPF no, doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições do art. 75,11e

art.72 da Leino 14.133, de lo de abrilde 2021,e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente Processo , mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

I .1 AQUISIÇÃO DB MATERIAIS TIPO FORMULÁRrOS PARA AVISO DE CONTA,

ATENDENDO AS DEMANDAS DO SBRVrÇO AUTÔNOMO DE ÁCU¿. E ESGOTO DB

AMONTAD AlCl,, conforme especificações coustantes no Tenno de Referência e na proposta da

vencedora, irrdependente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

2.1O prazo de vigência do contrato será até 3l de Dezelnbro de 2024,podetrdo ser prorrogado na fornla

dos artigos 1 06 e I 07 da Lei no 14.133 , de 2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

no¡nas da Lei no 14.133, de 2021, e cada pafte respol'rderá pelas consequências de sua inexecução total oLl

parcial.

3.2 A exec¡ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei rlo 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente designadas pela

Aclrninistração,

v
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3.3 Fica designaclo como fiscalde contrato nos termos do art. 117 dalei no 14J33, de 2021, N

KESSIA GOMES DOS SANTOS

cLÁusuLA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O valor global contratado é de R$ ( ), conforme planilha a seguir:

QUANTIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL
ITEM DESCTUÇ,Ã.O DO OBJETO UNIDADE

1

CONTA A LASER PERSONALIZADA
EM PAPEL A4
ÇONTA A LASER PERSONALIZADA EM PAPEL
A4. EspEÇtFtcAçÃo: SERRILHAD? No MEte
VERTICAL PARA DESTÁCAR AS ÐUÁS
CONTÁS F SERR/¿HADO HORIZONTAL
TOTAL.

FOLHA I 60000

CLÁUSULÄ QUINTA _ DO PAGAMENTO

5, 1, O pagalnento será efetuado em até l 5 (Quinze) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal e Liquidação cla

despesa, ficanclo condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista;

5.2 O paganrento será efetuada através de transerência bancária para a conta de titularidacle da contrataCa,

mecliante a apresentação de nota fÌscal corresporrdente devidamente atestada pelo servidor responsár,el clo

órgão contratante;

CLÁUSULA SEXTA. Do REAJUSTE E Do RBEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

61, Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo exceda a 12 (doze) rneses a contar da clata-base vinculada à c.lata do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço eln caso de força tnaior, caso

frrrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis cle consequências

incalculáveis, que inviabilizern a execução do objeto tal como pactttado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecicla no contrato, poderá a Adrninistração, no prazo cle até 30 (trinta)

clias, media¡te procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactttaram iniciahnente

entre os e¡cargos clo fornecedor e a retribuição da aclmiuistração pâra ajusta rernuneração do fornecilnettto,

objetiva¡do a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124,11, cl, cla Lei

14.13312021.

CLÁ{TSULA SETIMA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

,4;uwnrl*{,xcË{å , r,_,..6!4=
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7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o material no prazo e condições estabelecidas no pfocesso adrninistrativo;

b) verificar minuciosamente, r.ro prazo fixado, a conforrnidade do material entregue com as especificagões

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratacla, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iregularidades verificadas no objeto

licitado, para clue seja substituído, reparado ou coruigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada uo valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e fortla

estabeleeidos no Edital e seus anexos;

7.2 
^ 

A<Jministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada coln

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causaclo a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processos administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto c, ain<Ja:

a) entlegar o material em perfeitas condições, confbrme especificações, prazo e local constantes no Edital

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e certidões cotnprovando a regulariclade fiscal, social

e trabalhista;

b) arcar conl todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previclenciár'ios, fiscais

e comerciais, taxas, fi'etes, seguros, deslocanrentos de pessoal, custos e demais clespesas que possaln itcidir,

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados cliretamente à Acllninistração ou a terceiros, clecorrente de sua

culpa ou dolo na realizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitaclos. durante a execução do objeto contratual,

e) snbstituir,reparar ou corrigir, às suas expensas, Íros prazos e f'ortnas legais previstas no Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

\<
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f1 comunicar à Contratante, no prazo rnáximo de 24 (rrinte e quatro) horas antes do prazo

rcalizaçäo do objeto, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a daevt

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corrì as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório,

8.2. O contratado será obrigad o a aceitar, nas meslnas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, ttos

serviços ou rlas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipameuto, o li¡nite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA NONA - DA BxECUçÃo E Do RDCDBIMENTO Do oBJETo

9.1 O prazo de entrega dos materiais será de ató 05 (CINCO) dias úteis, contados do envio cla orclem de

compra.

9.2. O material deverá ser errtregue no Almoxarifado Cerrtral, situado rla rlra Padre Manoel Primo, rf 714,

bairro: Centro. Horário de funcionamento: das 08h às 14h, de segunda a sexta.

9.3. A entrega do material se dará sob o regime de ernpreitada por preço unitário.

9.4. O rnaterial será entregue sob a supervisão cle servidor designado pela contratante.

9.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou eu'r pade, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as devidas

adequações rlo prazo de 5 (cinco) dias úteis, a corrtar da notificação cla contratada, às sttas custas, setrt

prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 <le setembro de

1990 (Código de Defesa do Consurnidor)

9.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especifìcações

constantes na proposta da ernpresa vencedora e no Tenno de Referência ,/
v
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b) definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do

t9

ì ,,.61.-

o

especificações constantes na proposta da empresa vencedorâ e no Tenno de Referêncra e

aceitação do objeto;

CLÁUSULA DÉcIMA - DAS SANÇoEs ADMINISTRATIVAs

uente

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adniinistrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compe¡lsatória é de20%o (vinte por cento) do valor

global pactuado e será aplicada ao resporrsável por qualquer das infrações administrativas previstas no afi.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do art, 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito cla

Adrninistração Pública direta e indireta do ente f'ederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capr.rt do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o cleste artigo, e irnpedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adrninistração Pú¡blica direta e irrdireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1O.3_Todas as sanções poclerão ser aplicadas cumulativa¡rente com a de tnulta, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

10.4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á e¡l processo administrativo que

assegurará o contraditório e a arnpla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.13312021.

I 0.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a a natureza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravatttes otl atenttatttes, os

danos que dela provierem para a Administração Púrblica e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de iutegridade, cotrforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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clÁusur,a nÉcrun rRTMEIRA - DA EXTTNçÃo coNTRATUAL

I I .l Constitnem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a arnpla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021.

1L2 A extinção do contrato poderá ser:

a) detenninada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por rnediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Adrninistração;

c) detenninada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral

(se houver previsão), ou por decisãojudicial.

11.3, Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adninistração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. l3 8, $ 2o, da Lei 14.13312021 .

11.4. A extinção detenninada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I 3. I As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçarnento Geral do Município,

13.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária de no 1133 17 122 0100 2,074, elemento de

despesa de no 3.3.90.30.00e pela fonte de recurso de no I .501 .0000,00.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

14,1 Os casos omissos serão decididos pelo coutratante, segundo as disposições contidas na Leino 14.133,

de202l, e demais uormas federais aplicáveis e, subsicliariamente, segundo as disposições cottticlas na Lei

no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguirrtes cla Lei no 14.133,

de202l.

15.2 O co¡trataclo será obrigado a aceitar, nas lresmas condições contratuais, acréscimos ou supressões cle

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem ttas obras, nos
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serviços orÌ nas compras, e, no caso de reforma cle edifício ou de equipamento, o limite

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - FoRo

16.1 Fica eleito o l'oro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia

oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa.

de de

CONTRATANTE

Marcos Augusto Teixeira dos Santos

Diretor Geral do SAAE

CONTRATADO

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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